INDICAÇÃO Nº 
1426
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando a doação de um playground para a creche da entidade Promoção Humana , no Município de Itanhaém.

JUSTIFICATIVA

A entidade “Promoção Humana de Itanhaém”  foi fundada em 16 de agosto de 1971. Declarada de utilidade pública municipal, pela Lei nº 940, de 25 de maio de 1972, teve sua  utilidade pública estadual reconhecida pela Lei nº 5.063, de 28 de abril de 1986.

A instituição vem realizando, ao longo de sua existência, uma obra assistencial de valor incalculável para grande parte da população local.  
 

Atualmente,  tem empreendido esforços para atendimento em sua creche, instalada em prédio próprio, para aproximadamente 100 (cem) crianças, na faixa etária de quatro meses a quatro anos de idade, bem como outras 80 (oitenta) crianças em programa de complementação de pré-escola. 

O playground existente, devido ao longo tempo de uso,  teve que ser removido em virtude de seu péssimo estado de conservação.

Entretanto, muito embora configurar justo e antigo anseio da comunidade, a  entidade, infelizmente, não possui recursos para arcar com os custos da obra em questão, uma vez que as receitas mensais auferidas são insuficientes para o suprimento das demandas existentes. 

Sem o auxílio financeiro do Poder Público estadual, o investimento em questão não será realizado, não obstante, como já ressaltado, o elevado interesse público de que se reveste a medida. 

Eis as razões pelas quais apresentamos a presente proposição, de inquestionável cunho social. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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